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ANÁLISE CRÍTICA DO ORÇAMENTO E  

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DE PREÇOS, BDI E LEIS SOCIAIS 

 

REFERÊNCIA: 1633701 - AMBIENTE DE RÁPIDA IMPLANTAÇÃO 

 

Declaramos, para os devidos fins, a compatibilidade do orçamento com os projetos e demais 

documentos técnicos apresentados, garantindo uma contratação compatível com os preços de 

mercado. 

Os índices referentes às Leis Sociais utilizadas no Orçamento 1633701 atendem ao estipulado na 

resolução do Conselho de Obras Públicas CEOP nº 001/2016, sendo a incidência de Encargos 

Sociais de 157,27% para horistas e 72,95% para mensalistas. A taxa de bonificação de Despesas 

Indiretas (BDI), está fixada em 31,01% (Tabela 2 - 3 ª Faixa) para Obras de Edificações e 15,57% 

para aquisição de Materiais e Equipamentos, conforme Resolução TC Nº 366 de 22/11/2022. 

A equipe técnica se valeu da seguinte metodologia de cotação: 

A precificação dos insumos foi estabelecida, prioritariamente, por meio de consultas a fornecedores 

especializados em módulos industriais, considerando a data-base de junho/2025. 

Todos os preços de insumos contemplados no orçamento encontram-se devidamente registrados 

no ‘Mapa de Cotação’ e no Relatório de Preços Específicos nº 026/2025. 

Por fim, informamos que essa documentação se baseia nas mais transparentes e palpáveis técnicas 

de orçamento apontadas pelas leis estaduais, cabendo aos Órgãos Controladores e/ou Auditores 

esgotar as perspectivas de análise, contribuindo assim para a melhoria deste empreendimento 

público. 
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Tabela 2 - Resolução TC Nº 366 de 22/11/2022 – BDI para obras de Saneamento Básico e demais obras 
não rodoviárias. 
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BDI diferenciado para aquisição de materiais e equipamentos: 

 
Os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam 

ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem um 

percentual significativo do preço global da obra, devem apresentar incidência de taxa de BDI 

reduzida em relação à taxa aplicada aos demais itens. 

Inserir a aquisição de materiais e equipamentos nas planilhas orçamentárias, adotando o valor 

do material ou equipamento acrescido de um BDI de 15,57%, exclusive eventual parcela 

referente a CPRB, quando aplicável. 

 

Percentual das Leis Sociais: 
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Vitória (ES), 05 de setembro de 2025. 

 

 

________________________________ 

Jakeline Medani Freisleben Barbosa 

Engª Civil – CREA-ES 019533/D 

MAIA MELO ENGENHARIA 
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 05/09/2025 10:32:18 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
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Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-87RWN7
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